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PARECERJURíDICO

Versa o presente sobre consulta formulada pelo IImo. Presidente
da Comissão de Licitação, acerca da legalidade do Processo
Administrativo n' 006/2022 - Dispensa de Licitação no

003/2022, o qual trata da "Contratação de empresa espe cializada
na prestação de serviços de seguros veiculares, para segurar
veículrn pertencentes a Secretaria Municipal de Saúde"

Atendendo à indagação formulada pelo Ilmo. Presidente da Comissão de

Licitação, acerca do Processo Administrativo n'00612022 - Dispensa de t-icitação no 003/2022. quc

objetiva contratação de empresa especializada na prestação de sen iços de seguros r,eiculares. para

assegurar veículos pertencentes a Secretaria Municipal de Saúde, conforme a solicitação da abertura

do presente pÍocesso administrativo, realizado pelo Secretário Municipal de Saúde. Sr. Marcos da

Silva AIr es. nomeado através da PoÍaria n' 001/2021 de 0l de janeiro de 2.021 .

Inicialmente, insta consignar que o presente Parecer Jurídico possui caráter

meramente opinativo. ou seja. não sobrepõe o poder discricionário do Chefe do Poder Executiro.

tendo tão somente a finalidade precípua de elucidar, informar. sugerir providências a serem

estabelecidas e/ou condutas a serem praticadas pela Administração Pública. como define o nobre

doutrinador Helly I-opes Meirelles. in verbis:

[...] Poreceres adninistrqtivos sdo nqnilesÍações de órgãos técnicos sobre assuntos submetidos à
sua consideraçõo. O pdrecer tem cdráter merauente opinqÍivo, não vinculsndo q Ádminislroção
ou os parliculares à sua ,nolfuação ou conclusões, salvo se oprovado por ato subsequente. Jó.

entdo, o que subsiste como alo adminislrqtivo não é o parecer, mas, sim, o alo de sua aprovação,
que poderá revestir q modqlidqde normqtiva, ordinolória, negocial ou punitiva. (MEIRELLES,
2010, p. t97).

Cumpre anotar que a Lei n' 8.666193, em seu artigo 38, parágrafo único,

estabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou órgão

equivalente do contratante, para que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta

dos contratos que serão firmados entre as paÍes.
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A contratação por parte da municipalidade, em regr4 será precedida por processo

licitatório, gaÍanlindo a lisura e a isonomia na disputa entre os possíveis fomecedores. Contudo, há

algumas situações em que o pÍocesso licitatório será dispensável, conforme os termos do artigo 24

da Lei no 8.666193, porém garantindo os princípios anteriormente citados.

Pois bem, analisando o processo administrativo in lela, se tem que a futura

contratação encontra-se enquadrada na exceção prevista no artigo 24,ll, da Lei no 8.666/93, o qual

disciplina que:

'1...) Art.24. É dispensável a licitaçâo:
II - para outsos serviços e compras de valor ate 1096 (dez por cento) do limite previsto na alinea
"a" do inciss II do arÍigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei. desde que nào
se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior lulto que possa ser
realizada de uma só vez".

A jurisprudência pátria nas cortes de contas, possuem entendimento de que as

Assim, ante à limitação para dispensa em razão do valor, ser l07o do valor

estimado para o convite, tem-se que é dispensável a licitação nas conüataçõos públicas até o valor

de R$ 17.600,00.
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licitações dispensáveis em irazâo do valor. deverá comprovar a viabilidade técnica e econômica do

procedimento ad otado, in t erbisi':'

"O Tribunal. em resposta a consult4 reafirmou que o limite estabelecido nas hipóteses de dispensa

de licitação previstas no an. 2.1. II, da Lei 8.666/93 é taxativo, não podendo ser extrapolado pelo

administrador. Em seu parecer. aprovado por unaaimidade, o Conselheiro Sebastiâo Helvecio (...).

0 relator nigistrou, valendo-se das Consultas n'701.201 e 702.202 (Rel. Cons. Wanderlel ,ir11a.

sessãô de 09.1i.05), que, acerca do tema em apreço. o Triburial possui entendimenro no sentido d.'

que, para fins de liciação ou de sua dispensa em função do valor do objeto. deve ser considcrada r

totalidade dos produlos de mesma rraúll.ezÀ a sexem adquiridos ao longo de um erercicio

hnanceim, além disso, deve ser comprovada a viabilidade técnica e econômica do procedimento e

adotada a modalidade pertinente para a totalidade do objeto em licitação. observando-se as

disposições dos §§ l' e 2' do an. 23 d^ l-ei 8.666193". (Tribunal de Contas do Estado de Minas

Gerais. Consulta n" 833.254. Rel. Cons. Sebastião Helvecio. 02.03.2011. Informativo de

Jurisprudência n' ,10,/201 I ).

Pois bem, anâlisando o artigo 23, II, ''a'' da Lei n'8.666/93, o qual dsfins.\s

valores para a realização de convite para compras e serviços. tem-se que através do Decreto Federal

n' 9.41212018. os valores para tal sofreram mutação. passando a ter o seguinte limite: RS

176.000.00.



r. !r?.s-Á.t
FÍS 

'lÍrGOVERNO MUNICIP Ai$I
qJ

1:ã IATU U Atrr0ilt0 00 LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadasãm o povot

Gestão 2O2Ll2OZ4

Passando à análise do processo administrativo que culminará na Í-utura

contratação in Íela. Íemos a proposta mais vantajosa à esta municipalidade. a realizada pela empresa

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS. a qual apresentou proposta no valor de R$

6.689.67 (seis mil. seiscentos e oitenta e nove reais e sessenla e sete centavos), estando. portanto.

dentro dos limites legais para a realízação da contratação sem a necessidade de procedimcnto

licitatório.

Quanto à lisura e isonomia enÍre possíveis flomecedores. se vê que os setores desla

municipalidade atuaram préservando integralmente esses principios. uma vez que lora realizado

diversos orçamentos em gnpresas distintas com o fim.de obter a proposta mais vantajosa à

Administração Pública.

Analisando a documentação apresentada pela proponente mais vantajosa a esta

municipalidade, tem-se que a melln1 possui todas as certidões negativas necessárias para firmar o

conlrato administrativo.

Outrossim, embora não seja objeto da presente análise, cumpre a esta a-ssessoria

jurídica destacar que o instrumento contratual, objeto da pre$nta contratação. seguindo o

entendimento doutrinrário, e jurisprudencial não pode ser classificados como contratos

administrativos propriamehte ditos, üsto que. são regidos predominantemente pelas regras do

direito privado e pelas condiçôes fixadas pelo órgâo regulamentador compelente. no caso. a

Superintendência de Seguros Privados (SUSEP).

Colaciona-se. o etrtendimento da Advocacia-Geral da União:

V O cotú.oto de segwo é um contraÍo pr::rqdq, mesmo quando ilrmado com ,r

Adninistração Pública, e serão aplicadas nornds de direito privado correlutus, nus que

deve obsen'ar, quando possí'el, os regras dos artigos 55 e 58 a 6l da Lei 8.666. de 1993.

conforme erpressanlenÍe dispõe o int. I do § 3". tlo art. 62. da mencionudu lei

Vl. Mesmo sendo um contrato pri'aclo. não siio ufusludus as regras legais a respeito du

necessidade de licit1ção e renovação conÍratual pard efetivar a conlralaÇào do segurtt

veicular.

Vll. Por se lrqlor dt uma nove (onÍruluÇào. u q Íori:dção legal de renot,açõo olua L1»üo

yerdadeira causa legal de «)nÍretação direta.\em licitaçtio de contrqÍos de execução dc

serr^iÇos continuados, caso esta seja a fornn nuis vmtajosa para o adninislraçôo.

VIIL Conto não há uma cousa expressa de dispensa de licitaçõo para os conlrqtos d(

seguro dderenle do caso de locução pela Adnlini:;Íruçtio (arl. 21..Y. Lei 8666) . o inc.
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II do art. 57 da LLC funciona como autorização legal de nova contratação direta sem

licitação com o alual contratado, devendo ser aplicados os íempetameníos próprios aos

contralos de dircito Prí,ado.

IX- O contruto de seguro veiculat preenche os requisitos para configurá-lo como semiço

continuado (i) necessidade permdnenle e coníínua da Administração a ser satisfeila com

a prestação do semiço; (ii) execuÇão de forma contínua; (iii) de longa duração; e ftv)

possibilidade de Oue o fryilnamenío em periodos venha a prejudicar a execução do

serr:110.

X. Por ser unr conlralo de direib priva&t, nõo se aplicu ao (otllrulo de scguro cle ve ír- ultt

cttnlratailo pela Áilminislração o prazo de renouíqões do inc' ll do art 57' da Lei 
'le

I-it itações.

(Parecer n" 06t201 5lC P L("'DEPCO\ SU"PG F -4GI-t '

Porfin-r.registrarnosaanálisedoprocessosoboprismaestritamentejurídico.nittl

competindo adentrar na conveniência e na oportunidade dos atos praticados. nem analisar aspr-ct()s

de natureza eminentemente técnico-admini strativa'

Desta feita, ante o juridicidade, oPina

oa.

É o p."."t. Ert1.3
Santo Antônio do Leste MT. 04 de fevereiro de 2.022.

rI
VO GOMES SILVA

Assessor dico Especial do Gabinete do Prefeito

OAB/MT n'30.050/0
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